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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (NUGEPNAC) exerce, 
entre suas atribuições, o gerenciamento e a divulgação de informações relativas a 
precedentes judiciais de maior relevância, como os de Repercussão Geral (RG), 
Recursos Repetitivos (RR), Recursos Representativos da Controvérsia (RRC), Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e Incidente de Assunção de Competência 
(IAC).  

Para cumprir essa finalidade, apresenta-se este boletim, com atualizações sobre 
precedentes vinculantes dos Tribunais Superiores, no período de 1/2/2026 a 
28/2/2026. 
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Legenda de Destaques:  

 Vermelho: determinação de Suspensão Geral para primeiro e segundo graus.  

 Azul: determinação de suspensão limitada ao Segundo Grau.  

 Verde: suspensão limitada às Vice-Presidências e/ou Tribunal Superior. 

 Amarelo: determinação de não suspender. 

 

 

Direito Público 
 

Afetação de Recurso à Sistemática dos Recursos Repetitivos  
 

Tema 1410 – STJ 

Controvérsia: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa expressa do direito 

reclamado. 2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo 

de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, deu início 

ao prazo de prescrição do fundo de direito. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 

o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

Referência Sumular: Súmula 85/STJ 

 

Tema 1411 – STJ 

Controvérsia: Definir se é devido o pagamento retroativo das diferenças remuneratórias 

decorrentes do reenquadramento ao servidor do extinto território de Rondônia que optou pela 

transposição ao quadro em extinção da Administração Federal, e qual o seu respectivo termo 

inicial. 
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Informações complementares: 

1. Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais 

ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição 

de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que 

estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

2. Repercussão Geral: Tema 1248/STF - Saber se servidor do ex-território federal de 

Rondônia, aposentado pelo Estado de Rondônia, tem direito à transposição para os 

quadros da União com amparo no art. 89 do ADCT, na redação dada pela EC 60/2009, 

ausente procedimento administrativo prévio e fora do prazo previsto no art. 2º do 

Decreto nº 9.823/2019. Tema 1339/STF - Direito ao recebimento de diferenças 

remuneratórias por servidores do ex-Território de Rondônia transpostos para os 

quadros da União que formalizaram a opção antes da vigência da EC nº 79/2014. 

 

Controvérsia Pendente no STJ 

 

Controvérsia 790 - STJ: Definir se é possível a aplicação analógica do art. 142, § 2º da Lei n. 

8.112/90, nos casos em que a lei local não disciplina de maneira expressa a prescrição da 

pretensão punitiva quando a infração disciplinar também é capitulada como crime. 

Informações complementares: Instauração do IRDR 23/TJMG sobre a matéria. 

 

Repercussão Geral Reconhecida pelo STF  
 

Tema 1445 – STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 195, I, a, da Constituição 

Federal, se incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos ao empregado a 

título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 

 

Reconhecida a Inexistência da Repercussão Geral pelo STF 

 

Tema 1446 – STF 
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Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 145; § 1º; 150; I; 155; 

II; e § 2º; I, da Constituição Federal, se a contribuição destinada ao Programa de Integração 

Social - PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS devem 

integrar a base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS. 

 

Mérito Julgado 

 

Tema 1444 – STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º; III; 5º; XXII; e 7º; 

III, da Constituição Federal, a possibilidade de substituição da Taxa Referencial por índice oficial 

de inflação, para correção dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS. 

 

Acórdão de Mérito Publicado 

 

Tema 1167 - STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37, XI, e 40, § 7º, da 

CF, a metodologia de cálculo do valor da pensão por morte dos servidores públicos do Estado 

de São Paulo, especialmente o momento de incidência do abatimento decorrente do teto 

constitucional (artigo 37, XI, da CF), se antes ou depois da aplicação do limite previsto nos 

incisos do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal. 

Tese fixada: O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da 

pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas efetivamente 

percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto 

ou subteto remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles 

não incidiu contribuição previdenciária. A sistemática constitucional exige congruência 

entre custeio e benefícios. 

 

Tema 1370 – STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 109, I, da Constituição 

Federal, a definição sobre a natureza jurídica previdenciária e/ou assistencial e da 
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responsabilidade pelo ônus remuneratório decorrente da manutenção do vínculo trabalhista 

de mulheres vítimas de violência doméstica, bem como da análise da competência do juízo 

estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva, inclusive no que 

concerne à determinação dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado. 

Tese firmada: 1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, 

especialmente aquele responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da 

Penha), fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive 

quanto à requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada 

do local de trabalho, ainda que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo 

do INSS e do empregador; 2) Nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Constituição 

Federal, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com 

fundamento no art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia 

Previdenciária Federal contra os responsáveis nos casos de violência doméstica e 

familiar contra a mulher; 3) A expressão constante da Lei (“vínculo trabalhista”) deve 

abranger a proteção da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer 

que seja ela, da qual tenha que se afastar em face da violência sofrida, conforme 

apreciação do Poder Judiciário. A prestação pecuniária decorrente da efetivação da 

medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui natureza 

previdenciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico da mulher com a seguridade 

social: (i) previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime Geral de Previdência 

Social, como empregada, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será de responsabilidade do 

empregador (quando houver), e o período subsequente será custeado pelo INSS, 

independentemente de cumprimento de período de carência. No caso de inexistência 

de relação de emprego de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o benefício 

será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for segurada 

da previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício 

eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei 

nº 8.742/1993 (LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo 

competente deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do 

local de trabalho não possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer meios de 

prover a própria manutenção.  

 

Tema 1390 – STJ 

Controvérsia: Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país 

previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, se aplica às bases de cálculo das 

contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, 

APEX-Brasil e ABDI. 
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Tese Firmada: A base de cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, 

FAER, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI não é limitada a 20 

(vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país (art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 

6.950/1981). 

 

Tema 1371 – STJ 

Controvérsia: Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD decorre 

diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da Unidade da Federação. 

Tese Firmada: 1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o 

procedimento administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel transmitido 

decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma geral, de 

aplicação uniforme perante todos os entes federados). 2. A legislação estadual tem 

plena liberdade para eleger o critério de apuração da base de cálculo do ITCMD. Não 

obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento, nos casos 

previstos no art. 148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em 

substituição ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar o 

lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tampouco pode 

ser genericamente suprimida por decisão judicial. 3. O exercício da prerrogativa do 

arbitramento dá-se pela instauração regular e prévia de 

procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as informações ou os 

documentos apresentados pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário, 

mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade a que se destinam, 

competindo à administração fazendária comprovar que a importância então alcançada 

encontra-se absolutamente fora do valor de mercado, observada, necessariamente, a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 

a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 

que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Trânsito em Julgado 

 

Tema 974 – STF 
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Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 1º, incs. I, III e V, 4º, inc. 

II, e 5º, inc. II e §§ 1º e 2º, da Constituição da República a possibilidade do registro de 

candidatura para pleito majoritário desvinculada de filiação a partido político. 

Tese firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro, 

prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos termos do art. 

14, § 3º, V, da Constituição. 

 

Tema 1262 – STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 100 da Constituição 

Federal, a possibilidade da restituição administrativa de indébito reconhecido em processo 

judicial, sendo dispensável ou não a observância do regime constitucional de precatórios. 

Tese firmada: Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito 

reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância do regime constitucional 

de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

 

Tema 1387 – STJ 

Controvérsia: Definir se o saque integral dá início ao prazo prescricional da pretensão de 

reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por 

ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP 

Tese firmada: O saque integral do principal dá início ao prazo prescricional da pretensão 

de reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, 

ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada 

do PASEP. 

 

Tema 1233 – STJ 

Controvérsia: Definir se o abono de permanência integra as bases de cálculo do adicional de 

férias e da gratificação natalina (13º salário) dos servidores públicos federais. 

Tese Firmada: O abono de permanência, dada sua natureza remuneratória e 

permanente, integra a base de incidência das verbas calculadas sobre a remuneração 

do servidor público, tais como o adicional de férias e a gratificação natalina (13º salário). 
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Tema 1234 – STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 23, II, 109, I, 196, 197 

e 198, I, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de a União constar do polo passivo de lide 

que verse sobre a obtenção de medicamento ou tratamento não incorporado nas políticas 

públicas do SUS, embora registrado pela Anvisa. 

Tese firmada:  

I – Competência.  

1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a medicamentos não 

incorporados na política pública do SUS e medicamentos oncológicos, ambos com registro na 

ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, 

quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no 

Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao 

valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1). Existindo mais de um 

medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, 

considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, 

situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o 

valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em 

caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 

10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo 

com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins 

de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que 

deverá(ão) ser somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de 

outros pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. 

II – Definição de Medicamentos Não Incorporados. 

 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que não constam na política 

pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem 

registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do 

componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no 

tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal em 

relação às ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, as 

quais deverão necessariamente ser propostas em face da União, observadas as especificidades 

já definidas no aludido tema. 

III – Custeio. 

3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se 

inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, 
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cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o 

ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de 

ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser 

implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância 

tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao 

magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o 

cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em 

ônus de sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso 

de eventual custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de 

fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do 

medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de incorporação na 

Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e observado 

o índice de reajuste anual de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado 

pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto 

na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, 

poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor superior 

ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou 

distribuidor. 3.3) As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos 

não incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão 

ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente 

um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro 

para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 

ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de 

condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 

(duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, 

previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de 

ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as ações 

ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 

80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Municípios, independentemente 

do trânsito em julgado da decisão, implementado pelo Ministério da Saúde, previamente 

pactuado em instância tripartite. 3.5) O ressarcimento envolvendo tratamentos oncológicos, 

para os casos ajuizados posteriormente a 10 de junho de 2024, está mantido no percentual de 

80% até que ocorra alteração pelos Entes Federativos, em acordo realizado na CIT e 

posteriormente chancelado pelo STF. 

IV – Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS. 

4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, §1º, ambos 

do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não 

incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da 

não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como 
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acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) No 

exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do 

administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso 

concreto está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação 

de regência e na política pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que 

indefere o fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da 

regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato 

administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos 

determinantes, não sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição do 

ato administrativo discricionário, o qual se vincula à existência, à veracidade e à legitimidade 

dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos 

seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de 

demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do 

fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) 

Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do 

medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a 

demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de 

alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-

análise.  

V – Plataforma Nacional. 

 5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, implementarão 

uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às demandas 

administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, na 

qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução administrativa, 

além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será via prescrições 

eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a 

posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A 

plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema público de saúde, 

possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de informações 

com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a depender 

de a solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência farmacêutica do SUS e 

de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes Federativos em 

autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar quem é o 

responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes Federativos, com base 

nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes Federativos, 

além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões judiciais, com 

permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples consulta 

pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de Proteção 

da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 5.4) O serviço 
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de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá assumir a 

responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, apresentando, 

periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações 

detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou 

deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no 

plano terapêutico. 

VI – Medicamentos incorporados. 

6) Em relação aos medicamentos incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito 

da Comissão Especial e constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo 

administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para 

apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) 

magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo 

(União, estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo 

acordado pelos Entes Federativos, anexados ao presente acórdão. 6.2) A competência 

jurisdicional, quanto às demandas referentes aos fármacos para tratamento oncológico 

incorporados no SUS: I - será da Justiça Federal para os medicamentos oncológicos de aquisição 

centralizada pelo Ministério da Saúde, aplicando-se o fluxo administrativo e judicial detalhado 

no Anexo I relativos aos medicamentos incluídos no Grupo 1A do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica; e II - será da Justiça Estadual para os medicamentos oncológicos de 

negociação nacional, bem ainda aqueles de aquisição descentralizada, aplicando-se o fluxo 

administrativo e judicial detalhado no Anexo I relativos aos medicamentos incluídos no Grupo 

1B do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 

VII – Outras determinações. 

7.1) Os órgãos de coordenação nacional do MPF, da DPU e de outros órgãos técnicos de caráter 

nacional poderão apresentar pedido de análise de incorporação de medicamentos no âmbito 

do SUS, que ainda não tenham sido avaliados pela Conitec, respeitada a análise técnica dos 

órgãos envolvidos no procedimento administrativo usual para a incorporação, quando 

observada a existência de demandas reiteradas. 7.2) A previsão de prazo de revisão quanto aos 

termos dos acordos extrajudiciais depende da devida homologação pelo Supremo Tribunal 

Federal, em governança judicial colaborativa, para que a alteração possa ser dotada de eficácia 

plena. Até que isso ocorra, todos os acordos permanecem existentes, válidos e eficazes. 7.3) 

Até que sobrevenha a implementação da plataforma, os juízes devem intimar a Administração 

Pública para justificar a negativa de fornecimento na seara administrativa, nos moldes do 

presente acordo e dos fluxos aprovados na Comissão Especial, de modo a viabilizar a análise da 

legalidade do ato de indeferimento. 7.4) Excepcionalmente, no prazo de até 1 (um) ano a contar 

da publicação da ata de julgamento – em caso de declinação da Justiça Estadual para a Federal 

(unicamente para os novos casos) e na hipótese de inocorrer atendimento pela DPU, seja pela 

inexistência de atuação institucional naquela Subseção Judiciária, seja por ultrapassar o limite 
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de renda de atendimento pela DPU –, admite-se que a Defensoria Pública Estadual (DPE), que 

tenha ajuizado a demanda no foro estadual, permaneça patrocinando a parte autora no foro 

federal, em copatrocínio entre as Defensorias Públicas, até que a DPU se organize 

administrativamente e passe a defender, isoladamente, os interesses da(o) cidadã(o), 

aplicando-se supletivamente o disposto no art. 5º, § 5º, da Lei 7.347/1985. 7.5) Concessão de 

prazo de 90 dias à Ministra da Saúde, para editar o ato de que dispõem os itens 2.2. e 2.4 do 

acordo extrajudicial e adendo a este, respectivamente, ambos firmados na reunião da CIT, 

ressaltando que os pagamentos devem ser realizados no prazo máximo de 5 anos, a contar de 

cada requerimento, abarcando a possibilidade de novos requerimentos administrativos. 7.6) 

Comunicação: (i) à Anvisa, para que proceda ao cumprimento do item 7, o qual será objeto de 

acompanhamento por esta Corte na fase de implementação do julgado, além da criação e 

operacionalização da plataforma nacional de dispensação de medicamentos (item 5 e subitens 

do que foi aprovado na Comissão Especial), a cargo da equipe de TI do TRF da 4ª Região, 

repassando, após sua criação e fase de testes, ao Conselho Nacional de Justiça, que centralizará 

a governança em rede com os órgãos da CIT do SUS, conjuntamente com as demais instituições 

que envolvem a judicialização da saúde pública, em diálogo com a sociedade civil organizada; 

(ii) ao CNJ, para que tome ciência do presente julgado, operacionalizando-o como entender de 

direito, além de proceder à divulgação e fomento à atualização das magistradas e dos 

magistrados. 

 

 

Direito Privado 
 

Afetação de Recurso à Sistemática dos Recursos Repetitivos 

 

Tema 1408 – STJ 

Controvérsia: Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para propor ação civil pública 

buscando a condenação ao pagamento de diferenças de complementação do FUNDEF ou do 

FUNDEB. 

Vide Controvérsia n. 759/STJ. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 

especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 
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Tema 1409 – STJ 

Controvérsia: Definir as seguintes questões federais: I) a penhora do faturamento é medida de 

caráter excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis; 

e II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões 

dos acórdãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente fáticos que autorizam a penhora 

sobre o faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC. 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos 

processos, tanto nas instâncias ordinária, como no STJ. 

 

Controvérsia Pendente 

 

Controvérsia 571 - STJ: Cabimento de indenização por danos morais in re ipsa em 

decorrência de descontos indevidos em benefício previdenciário. 

Informações Complementares: Situação alterada de pendente para cancelada em: 

19/4/2024. Situação alterada de cancelada para pendente em: 12/12/2025. A situação da 

presente controvérsia foi alterada para cancelada em razão do disposto no art. 256-E, I, do RISTJ 

que prevê hipótese de rejeição, de forma fundamentada, da indicação do recurso especial 

representativo da controvérsia devido à ausência dos pressupostos recursais genéricos ou 

específicos e ao não cumprimento dos requisitos regimentais (decisão publicada no DJe de 

6/12/2023 e 19/4/2024). 

 

Repercussão Geral Reconhecida pelo STF  
 

Tema 1423 – STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; I; 40; §1º; III; a; b; 
e 201; § 7º; I; e II, da Constituição Federal, se o tratamento mais favorável em relação ao tempo 
de contribuição das regras do regime geral e regime próprio de previdência social vinculam os 
contratos de previdência privada, a ponto de assegurar às mulheres o benefício integral não 
obstante contem com um menor tempo de contribuição. 

 

Acórdão de Mérito Publicado 
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Tema 1081 - STJ 

Controvérsia: Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por 

simples cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for possível 

estimar que será inferior ao montante previsto no artigo 496, § 3º, inc. I do Código de Processo 

Civil. 

Tese firmada: A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por 

simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser 

dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o 

limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e 

que estejam pendentes de apreciação em todo o território nacional (DJe de 10/3/2021).  

Em sessão realizada em 23/11/2022, a Primeira Seção declinou a competência para a egrégia 

Corte Especial para o julgamento do presente recurso especial repetitivo, nos termos da 

questão de ordem suscitada pela Sra. Ministra Assusete Magalhães. 

 

Trânsito em Julgado 
 

Tema 1101 - STF 

Controvérsia: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 173, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, se as empresas estatais podem se submeter ao regime de falência e 
recuperação judicial da Lei nº 11.101/05. 

Tese firmada: É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto à 
inaplicabilidade do regime falimentar às empresas públicas e sociedades de economia 
mista, ainda que desempenhem atividades em regime de concorrência com a iniciativa 
privada, em razão do eminente interesse público/coletivo na sua criação e da 
necessidade de observância do princípio do paralelismo das formas. 

 

Tema 1265 – STJ 

Controvérsia: Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade 
de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os 
honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, 
CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 
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Tese firmada: Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resultar, tão somente, 
a exclusão do excipiente do polo passivo da Execução Fiscal, os honorários advocatícios 
deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, 
porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento 
jurisdicional. 

 

Tema 1306 – STJ 

Controvérsia: Definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por remissão) - na 
qual são reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior como razões de 
decidir - resulta na nulidade do ato decisório, à luz do disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, 
parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015. 

Tese firmada: 1. A técnica da fundamentação por referência (per relacione) é permitida 
desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão anterior (documentos e/ou 
pareceres) como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas 
questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a análise 
pormenorizada de cada uma das alegações ou provas. 2. O § 3º do artigo 1.021, do CPC 
não impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões de decidir 
pela negativa de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar 
argumento novo para ser apreciado pelo colegiado. 

 

 

Direito Criminal 
 

Afetação de Recurso à Sistemática dos Recursos Repetitivos 

 

Tema 1407 – STJ 

Controvérsia: Definir, em relação à causa de aumento de pena disposta no art. 157, §2º-A, I, do 

Código Penal, se: 1) é necessária apreensão de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma 

de fogo; 3) é necessária tanto a apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e 

perícia, outros meios probatórios podem ser considerados hábeis para comprovar o uso do 

artefato. 

Informações Complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos processos 

pendentes referida na parte final do § 1º do art. 1036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ. 

 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1306&cod_tema_final=1306
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1407&cod_tema_final=1407
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Trânsito em Julgado 
 

Tema 1192 – STJ 

Controvérsia: O crime de roubo, praticado mediante uma única ação contra vítimas diferentes 

e em um mesmo contexto fático, configura o concurso formal de crimes e não um crime único, 

quando violados patrimônios distintos. 

Tese firmada: O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem 

desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma 

família, configura concurso formal de crimes (art. 70 do CP). 

 

Tema 1347 – STJ 

Controvérsia: Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada para que lhe seja 

imposta a suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais favorável quando 

constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato definido como crime 

doloso. 

Tese firmada: A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e 

está autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada, 

mediante fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta. 

 
 

Tabela de Movimentos Processuais 
 

 
Para fins de acompanhamento do acervo dos processos sobrestados nos Tribunais, o Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ utiliza códigos próprios de sobrestamento e dessobrestamento pre-
vistos na Tabela Processual Única (TPU) de acordo com o tipo de recurso utilizado. São eles: 
 

  

Sobrestamento Dessobrestamento 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado [STF]  
Código 265  
+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema) 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1192&cod_tema_final=1192
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
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Sobrestamento Dessobrestamento 

Acórdão de Afetação de Recurso Especial ao Rito 
dos Repetitivos [STJ]  

    
 

Código 11975  
+ (nº tema)  

  
 

Código 14976  

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de IRDR [TJPE]  
Código 12098  
+ (nº tema)  

Código 14985 + (nº 
tema)  

Decisão em Incidente de Assunção de Competência 
[IAC]  

Código 14968  
+ (nº tema)  

Código 14979 + (nº 
tema)  

Decisão de Admissão de SIRDR [Presidente do STF]  
Código 12100  
+ (nº tema)  

Código 14977  

+ (nº tema)  

Decisão de Admissão SIRDR [Presidente do STJ]  
Código 12099  
+ (nº tema)  

Código 14978 + (nº 
tema)  

Decisão em Grupo de Representativo [Recurso Repre-
sentativo de Controvérsia – RRC]  

Código 14969  
+ (sigla tribunal)  
+ (nº tema)  

Código 14980  

+ (sigla tribunal)  
+ (nº tema)  

  

 

Links úteis à busca de Precedentes Qualificados 
 

PANGEA – Banco Nacional de Precedentes Qualificados: https://pangeabnp.pdpj.jus.br/ 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) do TJPE: https://por-
tal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) do TJPE: https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-pre-
sidencia/nugep/banco-de-iac 

Recursos Representativos da Controvérsia do TJPE: https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presi-
dencia/banco-de-representativo-da-controversia 

Processos com Determinação de suspensão pelo STJ: https://www.stj.jus.br/sites/por-
talp/Processos/Repetitivos-e-IACs/Saiba-mais/Suspensao-Nacional 

Processos com Determinação de suspensão pelo STF: https://portal.stf.jus.br/textos/ver-
Texto.asp?servico=repercussaoTemasSuspensao&pagina=principal 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/boletins-informativos
https://pangeabnp.pdpj.jus.br/
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/banco-de-representativo-da-controversia
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/banco-de-representativo-da-controversia
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Processos/Repetitivos-e-IACs/Saiba-mais/Suspensao-Nacional
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Processos/Repetitivos-e-IACs/Saiba-mais/Suspensao-Nacional
https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=repercussaoTemasSuspensao&pagina=principal
https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=repercussaoTemasSuspensao&pagina=principal

